LEI Nº 2.743, DE 10 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a divulgação dos números telefônicos do Disque-Denúncia das Polícias Civil e Militar e da Ouvidoria da Polícia através dos carnês de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e das contas da Companhia de Saneamento de  Minas Gerais – COPASA e dá outras providências. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os telefones do “Disque-Denúncia” das Polícias Civil e Militar e da Ouvidoria da Polícia, poderão ser divulgados, de forma visível, através das guias ou carnê de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, facultado também, ao Executivo Municipal fazer gestões junto à concessionária dos serviços de saneamento, para que sejam  divulgados também na conta mensal de água e esgoto.

Parágrafo único . O impresso dos telefones a que refere o caput será acompanhado dos seguintes dizeres, em destaque: “SUA DENÚNCIA PODERÁ SER ANÔNIMA”.

Art. 2º . As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º . O Poder Executivo regulamentará esta Lei prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de agosto de 2007

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim 

1º Secretário

